
Litoral Norte do Estado de Sâo Paulo
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA

Memorando SMAS n° 4404/2024
Ubatuba, 18 de Dezembro de 2024.

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Para: Secretaria Municipal de Administraçâo

Assunto: “Apostilamento de Termo de Colaboraçâo” 
Ref.: TC n° 28/2023 -  Processo 914/2023

Considerando a alteraçâo de alguns itens do piano de trabalho do Termo de 
Colaboraçâo acima referenciado.

Considerando que essas alteraçôes nâo afetam o objeto da parceria, nem 
adicionam ou diminuem valores.

Encaminhamos a resoluçâo de aprovaçâo do Conselho Municipal de 
Assistência Social (COMAS), e o oficio e tabela de custos do Piano de Trabalho para o 
apostilamento do referido contrato.

Informamos o Conselho nâo enviou essa documentaçâo para a SMAS e por 
isso nâo havia sido enviado a tempo.

Sem mais, agradecemos.

Atenciosamente

SILVIA I AS ISSA
Secretaria M , stência Social

Rua Paranâ, 375 -  Centra -  Ubatuba/SP -  CEP: 11.690-400
Tel.: (12) 3834-3520 -  cidadania@ubatuba.sp.gov.br

mailto:cidadania@ubatuba.sp.gov.br


Ubatuba, 09 de setembro de 2024.

gaiato

Oficio 2024.09.09-01

À Secretaria Municipal de Assistência Social
A/C Silvia Helena Thomas Issa -  Secretaria Municipal de Assistência Social 

Assunto: Adequaçâo de Piano Financeiro-T C  n9 28/2023

Prezada Senhora,

O GAIATO, porsua représentante abaixo assinado, vem através deste apresentar um 
novo piano de aplicaçio financeira do Termo de colaboraçâo contrato 28/2023para o periodo 
de agosto a março de 2025, ao quai solicitamos alteraçâo do piano anteriormente 
apresentado.

As alteraçôes têm como objetivo ajustar os recursos dispom'veis ao piano de trabalho 
de acordo corn o cenârio real de execuçâo, considerando que houve o desligamento de um dos 
arte-educadores sem aviso prévio acarretando em economias que possibilitam custear 
despesas necessérias para o mlheorandamento do projeto.

Sendo assim, solicita-se que a rubrica do arte-educador artesanato (brinquedos e 
brincadeiras) seja suprimida e o valor dessa rubrica destinado a:

1. Valor de duas horas (R$70,00) a mais por mês a ser acrescido em cada rubrica dos 
demais arte-educadores para ampliaçâo de tempo de reuniâo que vem ficando 
escasso considerando a quantidade de temâticas a serem abordadas durante as
mesmas;

2. Valor de R$350,00 por mês destinado à um arte-educador para acompanhar as 
sextas do brincar que acontecem todas as sextas-feiras no periodo da manhâ pois 
tem sido bastante desafiador ter um adulto para atender a este grupo que é de 
até 30 crianças de 06 a 08 anos (rubrica Atividades Transversais);

3. Valor de 280 reais por mês para a arte educadora Celina que jâ vem substituindo 
uma das turmas do professor Carlos;

4. Valor de R$105,00 reais a mais para a rubrica de material de limpeza.

Houve também adequaçâo de valor d earte-educadora que estava recebendo o valor 
referente a uma hora por mês a mais. O valor de sua rubrica foi descontado de 140 reais.

A sobre do valor referente aos meses de agosto e setembro, sem contar o valor que 
a arte educadora Celina jé recebeu, do arte educador Carlos que nâo foi utilizado, sera alocado 
na rubrica de "Serviços de terceiros: reparo, manutençâo e limpeza predial (circo)".

Grupo Aberto à Infância e Adolescência Técnicas Ocupacionais - CNPJ: 67.658.724/0001-06
Rua das Palmeiras, 200 -  Ipiranguinha, CEP 11.693-120 - Ubatuba/SP

Fones: (12) 3833-3744 / 99621-4190 / Site: www.gaiato.org

http://www.gaiato.org


gaiato
Piano de Aplicacâo vigente (itens alterados):

MÊS P LAN EJ ADO OUT NOV DEZ JAN FEV MAR

PLANO DE APLICAÇÂO FINANCERA DETALHADO - SCFV 2024/2025

Item/Sub-
item Descriçâo

Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12

1

1.1 A po io  A d m in is tra tive R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00

1.2 Coordenaçâo Técnica R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

1.3 A rte  Educador R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00

1.4 A rte  educador P in tura e G ra fitti R$ 1.645,00 R$ 1.645,00 R$ 1.645,00 R$ 1.645,00 R$ 1.645,00 R$ 1.645,00

1.5 A rte  educador In fo rm a tica  - R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00

1.6
A rte  Educador - C irco e 
acrobacias

R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00

1.7 A rte  E ducador- R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00

1.8 A rte  Educador Dança - Helô R$ 1.645,00 R$ 1.645,00 R$ 1.645,00 R$ 1.645,00 R$ 1.645,00 R$ 1.645,00

1.9
Educador Social - A tiv idades e 
encontros  transversais

R$ 490,00 R$ 490,00 R$ 490,00 R$ 490,00 R$ 490,00 R$ 490,00

9 9.1 M ate ria ls  de H igiene e lim peza R$ 214,15 R$ 214,15 R$ 214,15 R$ 214,20 R$ 210,00 R$ 0,00

10 10.1

Serviços d e te rce iro s : reparo, 

m anutençâo e lim peza pred ia l 

(circo)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Novo piano de aplicaçâo (itens com adequacôes):

MÊS P LAN EJ ADO OUT NOV DEZ JAN FEV MAR

PLANO DE APLICAÇÂO FINANCERA DETALHADO - SCFV 2024/2025

Item/Sub-
item Descriçâo Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12

1

1.1 A po io  A d m in is tra tive R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00

1.2 Coordenaçâo Técnica R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

1.3 A rte  Educador R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 A rte  educador P in tura e G ra fitti R$ 1.715,00 R$ 1.715,00 R$ 1.715,00 R$ 1.715,00 R$ 1.715,00 R$ 1.715,00

1.5 A rte  educador In fo rm âtica R$ 1.155,00 R$ 1.155,00 R$ 1.155,00 R$ 1.155,00 R$ 1.155,00 R$ 1.155,00

1.6
A rte  Educador - C irco e 
acrobacias

R$ 3.270,00 R$ 3.270,00 R$ 3.270,00 R$ 3.270,00 R$ 3.270,00 R$ 3.270,00

1.7 A rte  Educador R$ 1.435,00 R$ 1.435,00 R$ 1.435,00 R$ 1.435,00 R$ 1.435,00 R$ 1.435,00

1.8 A rte  Educador Dança R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00

1.9
Educador Social - A tiv idades e 
encontros  transversais

R$ 840,00 R$ 840,00 R$ 840,00 R$ 840,00 R$ 840,00 R$ 840,00

9 9.1 M ate ria is  de H igiene e lim peza R$ 314,15 R$ 314,15 R$ 314,15 R$ 314,15 R$ 310,00 R$ 0,00

10 10.1
Serviços d e te rce iro s : reparo, 

m anutençâo e lim peza pred ia l 
(circo)

R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sendo o que cabe para o momento, valho-me do oportuno para encaminhar votos de 
estima econsideraçâo.

Mariza Seixa Tardelli de Azevedo

Présidente do GAIATO
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CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÂO COMAS N° 253/COMAS/2024-2026

Dispôe sobre aprovaçâo da alteraçâo do Piano de Trabalho da O S C  
GAIATO  -  Grupo Aberto a Infância e Adolescência Técnicas 
Ocupacionais, com vistas a execuçâo de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos para 20 (vinte) adultos; 20 (vinte) jovens 
e 120 (cento e vinte) crianças e adolescentes.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ubatuba -  
COMAS, no uso de suas atribuiçôes conferidas pelo artigo 34 da Lei Municipal n° 3.935, de 
04 de julho de 2016, em Reuniâo Extraordinéria realizada online no dia 26/08/2024.

Considerando o Piano de Trabalho da OSC GAIATO e o oficio n° 
2024.09.09-01 o quai versa sobre a adequaçâo de Piano Financeiro -  TC n° 28/2023 ;

Résolve:

Art. 1° Aprovar as alteraçôes no Piano de Trabalho da OSC GAIATO Grupo 
Aberto a Infância e Adolescência Técnicas Ocupacionais”, para execuçâo do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculos para 20 (vinte) adultos; 20 (vinte) jovens e 120 
(cento e vinte) crianças e adolescentes.

Parégrafo 1°: As alteraçôes têm como objetivo ajustar os recursos disponiveis ao piano de 
trabalho de acordo com o cenârio real de execuçâo, considerando que houve o 
desligamento de um dos arte-educadores sem aviso prévio acarretando em economias que 
possibilitam custear despesas necessârias para o melhor andamento do projeto para o 
perido de outubro a marô de 2025.

Parâgrafo 2°: A rubrica do arte-educador artesanato (brinquedos e brincadeiras) seja 
suprimida e o valor dessa rubrica destinado a:
1. Valor de duas horas (R$70,00) a mais por mês a ser acrescido em cada rubrica dos 
demais arte-educadores para ampliaçâo de tempo de reuniâo que vem ficando escasso 
considerando a quantidade de temâticas a serem abordadas durante as mesmas;
2. Valor de R$350,00 por mês destinado à um arte-educador para acompanhar as sextas 

do brincar que acontecem todas as sextas-feiras no periodo da manhâ pois tem sido 
bastante desafiador ter um adulto para atender a este grupo que é de até 30 crianças de 06 
a 08 anos (rubrica Atividades Transversais);
3. Valor de 280 reais por mês para a arte educadora Celina que jâ vem substituindo uma 
das turmas do professor Carlos;
4. Valor de R$105,00 reais a mais para a rubrica de material de limpeza.

Casa dos Conselhos -  Rua Paranâ, n° 254, Centra -  Ubatuba/SP -  CEP: 11690-400
E-mail: comasubatuba@gmail.com
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CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parâgrafo 3°: O valor referente aos meses de agosto e setembro, sem 
contar o valor que a arte educadora Celina jâ recebeu, do arte educador Carlos que nâo foi 
utilizado, sera alocado na rubrica de “Serviços de terceiros: reparo, manutençâo e limpeza 
predial (circo)”.

Parâgrafo 4°: O quadro referente a aplicaçâo financeira passa a vigorar da seguinte forma:

Piano de Aolicacao vieente fitens alterados):

M ÈS PLAN EJAO O  O U T MOV D EZ J AN FEV  M AR

PIANO DE APUCAÇAO FINANCEIRA DETALHADO - SCFV 2024/2025

Item/Sub-
item D e scrlç io

M és 7 M és 8 M és 9 M és 10 M és 11 M és 12

i

1.1 Apoio Adm inistrative R$ 1.750,00 RS 1.750,00 RS 1.750,00 RS 1.750,00 RS 1.750,00 RS 1.750,00

1.2 Coordenaçâo Técntca  

A rte Educador

A rte educador Pintura e Grafittï

R$ 1.000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00 R$ 1.000,00 RS 1.000,00

1 3 R$ 1 .085,00 RS 1 .085,00 RS 1.085,00 RS 1.085,00 RS 1.085,00 RS 1.085,00

1.4 R$ 1.645,00 RS 1 .645,00 RS 1 .645,00 RS 1.645,00 R$ 1.645,00 RS 1.645,00

1 3 A rte educador Inform âtica -

A rte Educador - Circo e 
acrobacias

ft$ 1 .085,00 RS 1 .085,00 RS 1 .085,00 RS 1.085,00 R$ 1.085,00 RS 1.085,00

1.6 R$ 3.200,00 RS 3.200,00 RS 3.200,00 RS 3 .200,00 RS 3 .200,00 RS 3.200,00

1.7 A rte Educador - R$ 1 .085,00 RS 1.085,00 RS 1 .085,00 RS 1.085,00 RS 1.085,00 RS 1.085,00

1.8 A rte Educador Dança - Helô R$ 1 .645,00 RS 1.645,00 RS 1.645,00 RS 1.645,00 RS 1.645,00 RS 1.645,00

1.9
Educador Social * Atividades e 
encontros transversaïs

R$ 490,00 RS 490,00 RS 490,00 RS 490,00 R$ 490,00 RS 490,00

9 9.1 M ateriais d e H igïene e lim peza R$ 214,15 RS 214,15 RS 214,15 R$ 2 14,20 R$ 210,00 RS 0,00

10 10.1
Serviços de terceiros: reparo, 
m anutençâo e  lim peza predial 
(circo)

R§ 0 ,00 RS 0 ,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0 ,00 RS 0 ,00

Art. 2° Esta resoluçâo entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Conselho Municipal de Assistência Social de Ubatuba, 11 de setembro de 2024.

i>)
Bianca Manuela Lûcio Arcanjo 
Vice-Presidente do COMAS
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Marina de Abreu Gregorio 
2° Secretaria COMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREF6ITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA

AUTORIZAÇÂO

À vista do que consta dos autos do processo n° 914/2023, TERMO 
DE COLABORAÇÂO N° 28/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÎPIO DA ESTÂNCIA 
BALNEÀRIA DE UBATUBA E A ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL GAIATO 
- GRUPO ABERTO A INFANCIA E ADOLESCENCIA -  TECNICAS 
OCUPACIONAIS, a justificativa apresentada, que aprovo, FICA AUTORIZADA a 
celebraçâo do apostilamento 4, para alteraçâo do piano de trabalho.

Ubatuba, 19 de dezembro de 2024.

SILVIA HELENA'THOMAS ISSA 
Secretârio Municipal de Assistência Social

DS/CONT/LAM



PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTÂNCIA SALNEÀRIA

UBATUBA
TERMO DE APOSTILAMENTO -  4

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
FOMENTO N° 28/2023, ORIUNDO DO 
PR O C ESSO  N° 914/2023, DISPENSA AO 
CHAMAMENTO PÜBLICO N° 01/2023, 
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DA 
ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA E O SC 
GAI ATO -  GRUPO ABERTO À INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA -TÉCNICAS CUPACIONAIS

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento para o caso em tela, em conformidade 
com a redaçâo do artigo 66, inciso II, alinea "c", da Lei Municipal n° 7727/2021, bem como do 
artigo 57 da Lei n° 13,019/2014 e suas alteraçôes, fica, pelo présente TERMO DE 
APOSTILAMENTO, efetuada a alteraçâo no piano de trabalho, sem modificaçâo do objeto e sem 
alteraçâo de valores, conforme resoluçâo COMAS N° 253/COMAS/2024-2026 e memorando 
SMAS N° 4404/2024, que segue anexo e faz parte intégrante deste apostilamento, conforme 
abaixo:

SILVIA HELEM/THOMAS ISSA 
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1, Oficio n° 2024.09.09-01 ;
2. Resoluçâo COMAS n° 253/COMAS/2024-2026.

Ubatuba, 19 de dezembro de 2024,


